
 

Com o objetivo de disseminar a informação jurídica, encaminhamos abaixo os Atos Oficiais do Poder 
Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, indexados pela equipe da Biblioteca do TJ/EMERJ e publicados no dia 
01 de outubro de 2024, no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro – DJERJ. 

Conheça outros Atos do PJERJ: Provimentos, Resoluções etc., que estão disponibilizados no site do 
Tribunal de Justiça: www.tjrj.jus.br, em: Consultas > Legislação > Atos Oficiais do PJERJ. 

Os Boletins do Serviço de Referência Bibliográfica e Atendimento ao Usuário estão disponíveis na página 

da Biblioteca no endereço eletrônico: www.emerj.tjrj.jus.br > Biblioteca > Produtos > Boletins dos Atos Oficiais 

do PJERJ. 

Ato Oficial 
Data de 

Publicação 
Ementa 

ATO EXECUTIVO TJ 205/2024 01/10 

Resolve prorrogar os prazos processuais dos processos 
eletrônicos, no 2º grau de jurisdição, em relação ao 

peticionamento inicial e intercorrente eletrônico, com 
início ou vencimento no dia 26 de setembro do ano 
corrente de 2024, para o primeiro dia útil seguinte à 
normalização do serviço. 

 

DJERJ, ADM, n. 22, p. 27. 

ATO EXECUTIVO TJ 206/2024 01/10 

Institui o Comitê Estadual de Políticas Penais do Rio de 
Janeiro (CEPP/RJ), nos termos da decisão proferida pelo 
Plenário do Supremo Tribunal Federal na ADPF nº 347 
e dá outras providências. 

 

DJERJ, ADM, n. 22, p. 27. 

AVISO TJ 330/2024 01/10 

Avisa aos servidores sobre a abertura de opção para 
conversão em pecúnia de até 120 (cento e vinte) dias 
do (i) saldo de férias dos servidores ocupantes de cargo 
de provimento efetivo, exclusivamente comissionados 
e requisitados com ônus para o PJERJ que estejam em 
folha de pagamento ou que ocupem cargo em comissão 
ou função gratificada e/ou (ii) do saldo de licença-
prêmio dos servidores efetivos em atividade e/ou (iii) 
do saldo de dias de repouso remunerado relativos à 

participação em plantão judiciário/ação social dos 
servidores em atividade anotado até o dia 18/09/2024, 
conforme decisão proferida no processo SEI nº 2024-
06015550. 

 

Republicação. DJERJ, ADM, n. 22, p. 25. 

https://seguro.tjrj.jus.br/dje/?SISTEMA=Diário%20da%20Justiça%20Eletrônico&URLREDIREC=https://seguro.tjrj.jus.br/dje/
http://www.tjrj.jus.br/
http://www.tjrj.jus.br/consultas/consultas.jsp
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.html
http://www.emerj.tjrj.jus.br/
http://www.tjrj.jus.br/institucional/biblioteca/biblioteca.jsp
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-divulgacao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-divulgacao
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/index.asp?codigo_sophia=310222&integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/index.asp?codigo_sophia=310225&integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/index.asp?codigo_sophia=309718&integra=1


AVISO TJ 335/2024 01/10 

Avisa que a frequência dos alunos-residentes relativa 

ao mês de setembro de 2024 deverá ser registrada nos 
dias 01, 02 e 03/10/2024, exclusivamente através do 
sistema informatizado disponível na Intranet. 

 

Republicação. DJERJ, ADM, n. 22, p. 26. 

AVISO TJ/ESAJ 6/2024 01/10 

Faz saber as normas para ingresso na Turma do Curso 
de Pós-graduação Lato Sensu Transformação digital, 
Integridade e Direitos Humanos na Gestão Pública - 
Turma 4. 

 

DJERJ, ADM, n. 22, p. 60. 

COMUNICADO TJ 95/2024 01/10 

Comunica que a corte especial do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça, por unanimidade, afetou os 
Recursos Especiais nº 2.092.308/SP, nº 2.092.310/SP 
e nº 2.092.311/SP, para julgamento sob a sistemática 
dos recursos repetitivos da questão jurídica 
mencionada. 

 

DJERJ, ADM, n. 22, p. 35. 

COMUNICADO TJ 96/2024 01/10 

Comunica que a primeira seção do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça, acolheu parcialmente os embargos 

de declaração, sem efeitos infringentes, opostos contra 
o acórdão proferido nos Recursos Especiais nº 
1.945.879/CE e nº 1.945.851/CE, para sanar as 
omissões e complementar a tese jurídica firmada no 
Tema Repetitivo nº 1127/STJ. 

 

DJERJ, ADM, n. 22, p. 35. 

COMUNICADO TJ 97/2024 01/10 

Comunica que o plenário do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento do mérito da ADI nº 7.657, por 
maioria, julgou procedente o pedido, para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei nº 10.327/2024, do Estado 
do Rio de Janeiro, a qual altera a Lei nº 7.077, de 9 de 
outubro de 2015. 

 

DJERJ, ADM, n. 22, p. 36. 

CONVOCAÇÃO CONJUNTA TJ/CGJ  

15/2024 
01/10 

Convocam os gestores que farão a Avaliação Especial 
de Desempenho (AED) e os servidores que serão 
avaliados para realizarem capacitação na Escola de 
Administração Judiciária. 

 

DJERJ, ADM, n. 22, p. 2. 

https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/index.asp?codigo_sophia=310167&integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/index.asp?codigo_sophia=310228&integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/index.asp?codigo_sophia=310221&integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/index.asp?codigo_sophia=310223&integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/index.asp?codigo_sophia=310224&integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/index.asp?codigo_sophia=310219&integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/index.asp?codigo_sophia=310219&integra=1


CONVOCAÇÃO CONJUNTA TJ/CGJ  

16/2024 
01/10 

Convocam os gestores do PJERJ para realizarem a 
Avaliação Especial de Desempenho e os servidores em 
estágio probatório para serem avaliados. 

 

DJERJ, ADM, n. 22, p. 15. 

CONVÊNIO TJ/ENTIDADES SN84/2024 01/10 

Convênio que consiste na realização de grupos 
reflexivos para homens policiais militares autores de 
violência doméstica, bem como capacitações 

permanentes com foco em questões de gênero, direitos 
humanos e acesso à justiça para policiais 
militares, através do setor de ensino da polícia militar, 
com a colaboração da Escola da Magistratura do Estado 
do Rio de Janeiro - EMERJ e da Coordenadoria Estadual 
da Mulher em Situação de Violência Doméstica e 
Familiar - COEM, entre a Secretaria de Estado de Polícia 
Militar do Rio de Janeiro e o Tribunal de Justiça. 

 

DJERJ, ADM, n. 22, p. 63. 

PORTARIA TJ 2844/2024 01/10 

Designa membros para o Comitê Estadual de Políticas 
Penais do Rio de Janeiro (CEPP/RJ). 

 

DJERJ, ADM, n. 22, p. 36. 

Caso a íntegra de algum Ato não esteja disponível, favor contatar o endereço eletrônico: emerj.seind@tjrj.jus.br 
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